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LEIS E DECRETOS

P. P. 1340

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETOS DE 02 DE MAIO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE exonerar de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar

nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA IVONE DA SILVA GOMES, do Cargo em

Comissão, Símbolo DAS-2, de Assistente de Serviço II, da Secretaria de Governo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028,

de 09 de junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de

agosto de 2004 e seu Anexo Único, LINDOMAR SILVA ARAÚJO, para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DAS-2, de Assistente de Serviço II, da Secretaria de Governo.

EMPRESA DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO

DO PIAUÍ - PRODEPI

DECRETOS DE 02 DE MAIO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício

n° 077/06-GP, DE 28 DE MARÇO DE 2006, DO Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,

combinado com o § 3°, do art. 100, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o servidor ARMANDO

CÉSAR DE CARVALHO LAGES, do quadro de pessoal da Empresa de Informática e

Processamento de Dados do Estado do Piauí – PRODEPI, com ônus par ao órgão de

origem, até 31 de dezembro de 2006.

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ

DECRETOS DE 26 DE ABRIL DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o

que consta no Processo n° 016/2006-DP, da Polícia Militar do Piauí,


